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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSO  CIVIL –  APELAÇÃO  CÍVEL –
EXECUÇÃO FISCAL SUSPENSA A PEDIDO DA
FAZENDA  PÚBLICA  –  DESNECESSIDADE  DE
INTIMAÇÃO  SOBRE  O  DEFERIMENTO  DO
PEDIDO  –  EFEITO  AUTOMÁTICO  –
ENTENDIMENTO  PACÍFICO  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA –  SENTENÇA MANTIDA
–  RECURSO  EM  CONFRONTO  COM  A
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE  DE  TRIBUNAL
SUPERIOR – APLICAÇÃO DO ART. 557,  CAPUT,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL – NEGATIVA
DE SEGUIMENTO.

– Consoante jurisprudência pacífica do STJ, e ao
contrário do que alega o apelante, é desnecessária
a intimação pessoal da Fazenda Pública acerca da
suspensão do processo por ela mesma requerida,
porquanto  tal  efeito  é  automático  e  se  coaduna
com  os  princípios  da  celeridade  e  economia
processual.

–  Portanto,  estando  o  apelo  em  confronto  com
entendimento  pacífico  do  STJ,  sua  negativa  de
seguimento (art. 557, caput, do CPC) é medida que
se impõe.
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VISTOS etc.

Cuida-se  de  apelação  cível interposta  pelo  ESTADO DA
PARAÍBA em face da sentença (fls.  49/50) que reconheceu  ex officio a
ocorrência de prescrição intercorrente na execução fiscal por ele movida
contra a CASA DA PINTURA LTDA, e extinguiu a ação, com resolução de
mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do CPC.

Em  síntese,  o  apelante  alega  que  não  foi  intimado  do
deferimento do seu pedido de suspensão do processo e que, por isso, não
há que lhe imputar inércia, vez que não tinha como saber a situação do
processo.  Assim sendo,  sustentou que a  omissão ocorreu  por  conta do
mecanismo do judiciário e que houve violação ao princípio da publicidade,
razões porque pediu o provimento do apelo para reformar a sentença e
determinar o prosseguimento da execução fiscal (fls.53/57).

Sem contrarrazões, face a revelia do executado.

Instada  a  se  manifestar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça
opinou pelo desprovimento do apelo, para que seja mantida integralmente
a sentença recorrida (fls. 81/82).

É o relatório.

DECIDO

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade  recursal
(intrínsecos1 e extrínsecos2), conheço o apelo e passo à sua análise.

O  mérito  recursal  cinge-se  em  analisar  se  o  Estado  da
Paraíba deveria ter sido intimado da decisão que deferiu seu pedido de
suspensão da execução fiscal, como sustenta no apelo, ou se a intimação é
desnecessária, conforme procedeu o MM Juiz antes de sentenciar a lide.

Com efeito, não assiste razão ao apelante.

De  acordo  com  a  jurisprudência  pacífica  do  STJ,  a
suspensão da execução fiscal requerida pela Fazenda Pública é um efeito
automático e, por isso, não é necessário intimá-la acerca do arquivamento
por ela mesma requerido. Nesse sentido, colaciono os recentes julgados:

AGRAVO  REGIMENTAL.  TRIBUTÁRIO.  PROCESSUAL
CIVIL.  INTIMAÇÃO  DA FAZENDA DA SUSPENSÃO  DO
FEITO.  DESNECESSIDADE.  PEDIDO  DE
SOBRESTAMENTO  DO  PRÓPRIO  EXEQUENTE.
PRECEDENTES. RECURSO JULGADO NOS MOLDES DO
ART. 543-C DO CPC.

1 Legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo.
2 Tempestividade e regularidade formal.
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1.  O  acórdão  do  Tribunal  de  origem  expressamente
consignou que "não prospera a alegação de ausência de
intimação da exequente sobre a decisão que determinou
o sobrestamento  do feito,  porquanto  a  suspensão foi
requerida pela própria apelante (fl. 73). Nessa situação,
a  jurisprudência  tem  entendido  que  é  dispensável  a
intimação" (fl. 147, e-STJ, grifei).

2.  Consoante  fixado também na decisão ora  agravada,  é
firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que,
em sede de execução fiscal, é despicienda a intimação
pessoal  da  Fazenda  Pública  acerca  da  suspensão  do
processo  por  ela  mesma  requerida,  bem  como  do
arquivamento  da  execução,  pois  este  último  decorre
automaticamente  do transcurso  do prazo  de  um ano,
conforme dispõe a Súmula 314/STJ. Precedentes.

3. Saliente-se que a jurisprudência do STJ reconhece que
somente  a  inércia  injustificada  do  credor  caracteriza  a
prescrição intercorrente na execução fiscal, não bastando o
mero lapso temporal.  Nesse diapasão,  se a conclusão do
Tribunal a quo foi no sentido de que a prescrição ocorreu por
culpa  exclusiva  do  exequente  -  que  não  conseguiu  em
tempo razoável promover o regular andamento do feito com
a realização de diligência simples no sentido de localizar a
empresa executada ou bens aptos à penhora -, conclusão
em  sentido  contrário  é  inviável  em  recurso  especial,
porquanto  demandaria  reexame da seara fático-probatória
dos autos,  o que atrai  a incidência da Súmula 7 do STJ.
Recurso representativo de controvérsia (REsp 1.102.431/RJ,
Relator Min. Luiz Fux).

Agravo regimental improvido.

(STJ -  AgRg  no  REsp  1479712/SP,  Rel.  Ministro
HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  DJe
11/03/2015)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.
EXECUÇÃO  FISCAL.  PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE.
PROCESSO  PARALISADO  POR  CINCO  APÓS  APÓS
PEDIDO  DE  SUSPENSÃO  PELA  EXEQUENTE.
DESNECESSIDADE  DE  INTIMAÇÃO  DA  FAZENDA
PÚBLICA  DA  DECISÃO  QUE  ARQUIVA  O  FEITO.
PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO.  ARQUIVAMENTO
AUTOMÁTICO.  PRECEDENTES  DO  STJ.  SÚMULA
314/STJ.  SUSPENSÃO  DO  PROCESSO  EX  OFFICIO.
INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  7  DO  STJ.  AGRAVO
REGIMENTAL DA FAZENDA PÚBLICA DESPROVIDO.

1.  Verifica-se  que  a  decisão  objurgada  está  em
consonância com o entendimento dessa egrégia Corte
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Superior,  visto  que  não  localizados  os  bens
penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo
o  qual  se  inicia  o  prazo  da  prescrição  quinquenal
intercorrente,  sendo  desnecessária  a  intimação  da
Fazenda da decisão que suspende ou arquiva o feito,
arquivamento este que é automático; incide, ao caso, a
Súmula 314/STJ.

2.  Esse entendimento se coaduna com a finalidade da
norma insculpida no art. 40 da Lei 6.830/80, qual seja, a
de  impedir  a  existência  de  execuções  eternas  e
imprescritíveis.

3.  Ainda,  para  se  acatar  a  tese  de  que  não  houve  o
requerimento da suspensão do feito pela Fazenda Pública é
necessário  o  reexame  de  provas,  inviável  em  sede  de
Recurso Especial, nos termos da Súmula 7 do STJ.

4. Agravo Regimental desprovido.

(STJ -  AgRg  no  AREsp  164.713/RS,  Rel.  Ministro
NAPOLEÃO  NUNES  MAIA  FILHO,  PRIMEIRA  TURMA,
julgado em 16/04/2015, DJe 30/04/2015)

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  ALEGAÇÕES
GENÉRICAS DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. SÚMULA
284/STF.  EXECUÇÃO  FISCAL.  PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE  RECONHECIDA.  PARALISAÇÃO  DO
FEITO  POR  MAIS  DE  5  ANOS.  SÚMULA  314/STJ.
SOBRESTAMENTO.  DESNECESSIDADE.  INÉRCIA  DA
FAZENDA PÚBLICA. SÚMULA 7/STJ.

(…) 2. Esta Corte possui entendimento pacífico quanto à
desnecessidade  de  intimação  do  credor  do
arquivamento  do  feito  executivo,  após  o  período  da
suspensão  por  ele  mesmo requerida,  uma vez  que  o
referido arquivamento é automático. Súmula 314/STJ.

3. Consigne-se que a jurisprudência do STJ reconhece que
somente  a  inércia  injustificada  do  credor  caracteriza  a
prescrição intercorrente na execução fiscal, não bastando o
mero lapso temporal.

4. Nesse diapasão, se a conclusão do Tribunal a quo foi no
sentido de que a prescrição ocorreu por culpa exclusiva da
exequente - sem que a União produzisse prova prática de
qualquer  diligência  para  impulsionar  o  prosseguimento  da
Execução Fiscal sob foco (fl.  173, e-STJ) -, conclusão em
sentido contrário é inviável em Recurso Especial, porquanto
demandaria reexame da seara fático-probatória dos autos, o
que atrai a incidência da Súmula 7/STJ.

5. Agravo Regimental não provido.
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(STJ - AgRg no REsp 1515261/PE, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 22/05/2015)

TRIBUTÁRIO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  EXECUÇÃO
FISCAL.  ARQUIVAMENTO  DO  FEITO.  DESPACHO.
PRESCINDIBILIDADE.  OITIVA DA FAZENDA.  AUSÊNCIA
DE  DEMONSTRAÇÃO  DE  CAUSAS  SUSPENSIVAS  OU
INTERRUPTIVAS.  PRINCÍPIOS  DA  CELERIDADE
PROCESSUAL  E  DA  INSTRUMENTALIDADE  DAS
FORMAS.  NULIDADE  SUPRIDA  ANTE  AUSÊNCIA  DE
PREJUÍZO.  PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE.
OCORRÊNCIA. INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA. SÚMULA
7 DO STJ.

1.  É firme a jurisprudência  desta Corte no sentido de
que,  em  sede  de  execução  fiscal,  é  despicienda  a
intimação  pessoal  da  Fazenda  Pública  acerca  da
suspensão do processo por ela mesma requerida, bem
como do arquivamento da execução,  pois este último
decorre automaticamente do transcurso do prazo de um
ano, conforme dispõe a Súmula 314/STJ.

2. Há entendimento nesta Corte Superior no sentido de que,
uma  vez  registrado  pelo  Tribunal  de  origem  que  o
exequente, no recurso de apelação, não demonstrou a
existência  de  causa  suspensiva  ou  interruptiva  que
impedisse  o  reconhecimento  da  prescrição,  não  deve
ser  reconhecida  a  nulidade  da  decisão  recorrida,  em
atenção aos  princípios  da  celeridade processual  e  da
instrumentalidade das formas.

3. A jurisprudência desta Corte reconhece que somente a
inércia  injustificada  do  credor  caracteriza  a  prescrição
intercorrente na execução fiscal, não bastando o mero lapso
temporal.

4. Se a conclusão da Corte a quo foi no sentido de que a
prescrição ocorreu por culpa exclusiva do exequente,  que
não  conseguiu  em  tempo  razoável  promover  o  regular
andamento do feito com a realização de diligência simples,
no sentido de localizar a empresa executada ou bens aptos
à  penhora,  conclusão  em sentido  contrário  é  inviável  em
recurso  especial,  por  demandar  reexame da seara  fático-
probatória  dos  autos,  conforme  destacou  o  precedente
acima citado, o que atrai a incidência da Súmula 7 do STJ.

Agravo regimental improvido.

(STJ -  AgRg  no  AREsp  540.259/RJ,  Rel.  Ministro
HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  DJe
14/10/2014)

[destaques de agora]
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Ressalte-se  que  após  o  decurso  do  primeiro  ano  da
suspensão  do  processo,  tem  início  o  prazo  da  prescrição  quinquenal
intercorrente, exatamente como ocorreu nos autos, o que se coaduna com
a finalidade da norma insculpida no art. 40 da Lei 6.830/80, qual seja, a de
impedir a existência de execuções eternas e imprescritíveis.

Assim  sendo,  tem-se  que  não  ocorreu  inércia  do  Poder
Judiciário  nem muito  menos  violação ao  princípio  da  publicidade,  tendo
Juízo a quo agido corretamente ao reconhecer a prescrição intercorrente e
extinguido  a  ação,  razão  porque  a  pretensão  recursal  de  reformar  a
sentença confronta o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça
e a negativa de seguimento do recurso é medida que se impõe.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC e em
harmonia com parecer ministerial,  NEGO SEGUIMENTO AO APELO por
confrontar a jurisprudência  dominante do STJ, e mantenho a r. sentença
recorrida em todos seus termos.

P. I.

João Pessoa, 19 de agosto de 2015.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

Relator
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